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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N.° 9.232, D E 11 D E JANEIRO D E 196G 

Declara . de utilidade pública a União dos Ferroviários Aposentados — UFA — 
com sede em Rio Claro 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : ^ 
Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a União dos Ferro- 1 

viários Aposentados -— UFA — com sede em Ric Claro. ' 
Artigo 2.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Justiça e 
Negócios do Interior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios-
do Governo, aos 12 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N.° 9.233, DE 11 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação, como entidade autárquica, da Universidade de 
Ribeirão Preto 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta .e eu promulgo a 

seguinte, lei: 
Artigo 1.° '— É criada a Universidade de Ribeirão Preto, na quali

dade de entidade autárquica, com personalidade jurídica, patrimônio próprio, 
sede e foro na cidade .de Ribeirão Preto. 

§ l.o — A Universidade de Ribeirão Prêtc gozará de autonomia di - • 
dática, administrativa, financeira e disciplinar, ficando sob o controle da Se
cretaria da Fazenda, no que diz respeito a tomada de contas e inspeção de 
contabilidade. 

§ 2.o — A aplicação das verbas do orçamento da Universidade, de 
Ribeirão Preto será feita pelo seu Reitor que prestará contas, anualmente, ao 
Tribunal de Contas do Estado. 

Artigo 2.° — A Universidade de Ribeirão Preto manterá as seguin
tes Faculdades: 

a) Direito 
b) Engenharia ' 
cl Farmácia e Bioquímica e de Odontologia 
d) Filosofia, Ciências e Letras \ 
e) Medicina \ 
f) Medicina Veterinária 
•Artigo 3.° — São incorporadas à Universidade de Ribeirão Preto as 

Faculdades de Direito, Engenharia, Farmácia e Bioquímica e de Odontologia, 
Filosofia, Ciências e Letras, Medicina e Medicina Veterinária, criadas, respecti
vamente pelas Leis ns. 8.289, de 4 de setembrc de 1964, 7 766. de 29 de janeiro 
de 1963, 5.015, de 6 de dezembro de 1958, 5.377 de 25 de junho de 1957, 161, de 
24 de setembro de 1948 e 7.728, de 22 de janeiro de 1963. 

Artigo 4.° — Integrará, igualmente, a Universidade de Ribeirão 
Preto o Hospital das Clínicas da Faculdade cie Medicina de Ribeirão preto. 

Artigo 5.° — Enquanto a Universidade de Ribeirão Preto não baixar 
seus próprios Estatutos, ser-lhe-ão aplicados, no que couber para a solução dos 
casos omissos, o. Estatuto e as demais disposições legais referentes à Universi
dade de São Paulo. 

Artigo 6.° — A lei orçamentária do exercício eni que se der á insta-
talação da Universidade ora criada consignará dotações necessárias a ocorrer às 
respectivas, despesas. . «•»»—-

Artigo 7.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpbo da Silva Gordo 
Luiz Antonio da Gama e Silva, Reitor 

Publicada ria Diretoria Gsral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 12 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 9234, D E 11 D E J A N E I R O DE 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, a Prefeitura Municipal de 
Assis, imóvel que especifica. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei : 
Artigo l.o — E ' a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa

ção, à Prefeitura Municipal de Assis, o terreno abaixo descrito, adquirido de 
Jovino Castello, conforme escritura de compra e venda lavrada em 27 de outu
bro de 1919, no livro n . 183, fls. 44, no 6.0 Tabelião de Notas da Comarca da C a 
pital, a saber: 

"Uma área de terreno com 3.300m2 (três mil e trezentos metros qua
drados), desmembrada de uma área maior de 35.139,82m2 (trinta e cinco mil, cento 
e trinta e nove metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), situada 
naquele município, medindo 84,00m (oitenta e quatro metros) de frente com terre
nos da Estrada de Ferro Sorocabana; 61,00m (sessenta e um metros) de fundo com 
terrenos da Estrada de Ferro Sorocabana; 26,50m (vinte e seis metros' e cin
quenta centímetros) com terrenos da Estrada de Ferro Sorocabana; 113,00m (cen
to e treze metros) ao Sul, com terrenos dos senhores Seigoro Nakamura, Emílio 
Romeiro Gomes, Joana Martins Ratti , Manoel Ferreira Barbosa, Ventura Boretti, 
Manoel Louzada e Pedro~Alves Moraes; 5,00m (cinco metros) com terrenos da 
Estrada de Ferro Sorocabana e 48,00m (quarenta e oito metros) com terrenos 
oa Estrada de Ferro Sorocabana". 

Artigo 2.o — O terreno descrito no artigo anterior destinar-se-á 
exclusivamente à construção do Mercado da Vila- Xavier, naquele município. 

Artigo 3.0 — Da escritura de doação deverão constar cláusulas obri
gando a donatária a observar a finalidade constante do artigo anterior. 

Artigo 4 .o— A , qualquer tempo a doação poderá ser revogada, com 
reversão do imóvel ao patrimônio do Estado, se fôr constatado uso diverso do 
mesmo, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias ali cons-
t iu idâs . . ~~ 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo Q.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Justiça e' Ne
gócios do Interior . 

j, - « • P u ° l i c a d a na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
ao Governo, aos 12 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, Diretor Geral, Substituto _ 

LEI N. 9235, DE 11 DE JANEIRO DE 1966 
Dá a denominação de "Professor Carmelino Corrêa .íunior" à Escola de Inicia- ' 

ção Agrícola de Franca 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa'decreta e eu promulgo a se

guinte lei : 
Artigo l.o — Passa a denominar-se "Professor Carmelino Corrêa 

Jún io r " a Escola de Iniciação Agrícola de Franca 
Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 12 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, Diretor Geral. Substituto " 
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Mensagem n. 448-65, de 14-12-65 ("D. O." de 15-12-65, página 2) 
No 2.o parágrafo: 

. Onde se lê: . . . objetiva denominar "Chafie M a r ã o " 
Leia-ser objetiva denominar "Chafie M a r ã o " 
Mensagem n. 449-65, de 14-12-65 ("D. O . " de 15-12-65, página 2i. 
No final do 4.° parágrafo: 
Onde se lê : combinado com o artigo 22 do Ato Institucio

nal n . 2 
Leia-se: . . . combinado com o artigo 32 do Ato Institucional n. 2 
No 5.° parágrafo: ' . " 
Onàe se lê: . . . que traz para o Estado 
Leia-se: . . . que traz para o Erário ,. 
Mensagem n. 452-65, de 15-12-65 ( "D. O . " de 16-12-65, página 3). 
No 8.° parágrafo: 

' Onde se lê: . . . que exercerem a opção no prazo fixado 
Leia-se: . . . que exerceram a opção no prazo fixado 
No.mesmo parágrafo: 
Onde se lê: . . . pois os que foram agora incorporados 

Leia-se: . . . pois os que forem agora incorporados 
" Mensagem n. 453-65, de 16-12-65 ( "D. O . " de 18-12-65, página 3). 

No 8.° parágrafo: 
Ondê se lê: . . . a vinculação estipulada no projeto como o usa i a 

expressão "vocacional". 
Leiarse: . . . a vinculação estipulada no projeto com o uso da expres

são "vocacional". , . -
Mensagem n. 458-65, de 22-12-65 ( "D. O . " de 23-12-65, página 3>. 
No 10.° parágrafo: 
Onde se l ê : . . . tendo sido compelido a negar sanção .' 
Leia-se: . . . tendo sido compelido a negar sanção 
Mensagem n. 461-65, de 22-12-65 ("D O. de 23-12-65, página 4). 
No 9.° parágrafo: 
Onde se lê: . . . e implica na exigência do cargo de Programador 

Leia-se: . . . e implica na existência do cargo de Programador 
Mensagem n. 470-65, de.28-12-65 ( "D. O . " de 30-12-65, pagina 6). 

' No 18.° parágrafo: ' 
Onde,se lê : . . . . se destituem autoridades legalmente 
Leia-se: ..." se destituam autoridades legalmente 
Mensagem n. 472-65, de 28-12-65 ( "D. O . " de 30-12-65, página 6). 
No 5.o parágrafo: 

v Onde se lê:' Não obstante esse vício de inconstitucionalidade , 
Leia-se: Não bastasse esse vício de inconstitucionalidade 
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DECRETO N." 45.896, D E 10 DE JANEIRO D E 1966 
Transfere da a ^ . .listração da Secretaria da Saúde Pública e da Assistência 
Social para a da Secretaria da Fazenda, imóvel situado no município de Areias. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais: 

Decreta: . 
Artigo l . o — Fica transferido da administração da Secretaria da 

Saúde Pública e da Assistência Social para a da Secretaria da Fazenda, o imó
vel sito na cidade ce Areias, no distrito e n i u n i c . u ce Afeias, à rua 15 de 

. vembro sem número, com a área de 165 metros quadrados onde se achava 
talado o Posto de Assistência Médico Sani tár ia , adquirido por Carta de Adjud.-
cação de 23 de agosto de 1948, do 2.o Ofício de Queluz, transcrita sob n.o 16d:, 
livro 3-E, do Registro de Imóveis de Queluz. 

Artigo 2.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data da sua publicação. 


